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A INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP e a empresa ALCON BRASIL CUIDADOS COM A 
SAUDE LTDA, CNPJ nº 32.929.819/0004-77 celebram o Contrato nº 41/2020. 
Processo nº 127/2020, Inexigibilidade de Licitação nº 10/2020. Objeto: Aquisição 
de insumos para equipamentos oftalmológicos. Vigência: 12 meses, a contar de 
15/10/2020. Valor global: R$ 591.473,65 (quinhentos e noventa e um mil, 
quatrocentos e setenta e três reais e sessenta e cinco centavos). Dotação 
orçamentária: 3.3.90.30.00.1.02.05.10.302.0003.2.0012 Signatários: Eustáquio da 
Abadia Amaral, diretor geral da ICISMEP e Márcia Brandão Sampaio Sodati, 
procuradora da empresa.  A íntegra do instrumento encontra-se disponível na 
Diretoria de Gestão em Inovação e Logística, com endereço na Rua Córsega, n° 
318, Bairro Arquipélago Verde, Betim/MG, no horário de 10h às 16h. Mais 
informações, telefone (31) 3512-4420. 

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Designação de fiscal de Contrato. Genildo Costa de 
Souza, gerente da Gestão de Inovação e Logística, faço saber, nos termos do art. 67 
da Lei n° 8.666/93, por meio da presente publicação, que o empregado(a) Daniel 
Castro Silva fica designado como fiscal do Contrato nº 41/2020, decorrente do 
processo n° 127/2020, cujo objeto é a Aquisição de insumos para equipamentos 
oftalmológicos, conforme especificações constantes do Processo supracitado. A 
responsabilidade do exercício da fiscalização supramencionada aplicar-se-á a 
partir do início da vigência do Contrato, sem prejuízo da execução de suas 
respectivas atividades rotineiras, e sem acréscimo de remuneração. O 
encargo permanecerá até o fim da vigência do Contrato, ou até ulterior decisão.

TERMO DE GESTÃO DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor geral da Instituição de 
Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, designa os funcionários a seguir mencionados 
para o exercício da gestão de Contrato ou Ata de Registro de Preços, celebrados 
por esta Instituição e administrados pela Gestão de Intendência, Administrativo e 
Logística, sem prejuízo da execução de suas respectivas atividades rotineiras: 

A responsabilidade do exercício da gestão supramencionada aplicar-se-á a partir 
desta data, ressalvados os casos não alterados por este termo, em que são mantidas 
as responsabilidades e gestão anteriormente estabelecidas, agora também 
ratificadas por este termo. Betim/MG, 15 de outubro de 2020. Eustáquio da 
Abadia Amaral, diretor geral da ICISMEP.

RESOLUÇÃO nº 107/2020 - Abre crédito Suplementar no Valor de R$ 5.058.000,00 nas 
dotações da ICISMEP. Antônio Augusto Resende Maia, presidente e Eustáquio da 
Abadia Amaral, diretor geral da Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio 
Paraopeba – ICISMEP, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Contrato da 
Instituição, pelo art. Art. 7º da Lei Federal nº 4.320/1964, pelo decreto N° 64, 15 de Julho 
de 2020 e considerando a Resolução 88, de 19 de junho de 2019;
Art. 1 - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 5.058.000,00 (cinco milhões, 
cinquenta e oito mil reais as seguintes dotações da ICISMEP.
Órgão 01 - ICISMEP - INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA Unidade 02 - ICISMEP SAÚDE
Sub-Unidade 04 - Serviços Médicos
1.02.04.10.302.0003.2.0009-112-3.3.90.39.00 SERVIÇOS MÉDICOS         R$ 5.058.000,00
Total da Sub-Unidade 04  -- - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - -------  R$ 5 058.000,00
Total da Unidade 02  - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -------   R$ 5 058.000,00
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - ------- -   R$ 5 058.000,00
Total Geral Acrescido-- - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - ------- R$ 5 058.000,00
Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de 
recurso: EXCESSO DE ARRECADAÇÃO na forma do parágrafo 1°, inciso I a IV do 
artigo 43 da Lei Federal 4.320. Art. 3 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. Betim/MG, 15 de outubro de 2020. Antônio Augusto Resende Maia, 
presidente da ICISMEP. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor geral da ICISMEP.
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